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ESTADO DE SERG IPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA POR VALOR

Nos termos do art. 24, da Lei n' 8.666/93, e alterações posteriores, a Secretária
Municipal de Saúde, instituída pela Portaiia n' 54612022 de 03 de Janeiro de 2022, apresenta
Justilicativa para Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinaçáo Final dos Lixos
Hospitalares do MunicÍpio de Pacatuba, mediante as consideraçôes a seguir:

Considerando a necessidade Coleta, Transporte, Armàzenamento, Tratamento e

Destinaçào Final dos Lixos Hospitalares do Municipio de Pacatuba, para este Fundo;

Considerando que para minimizar a produçáo de residuos e proporcionar aos
residuos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eÍiciente, visando a proteÇào dos
trabalhadores, a preservaçâo da saúde pública, dos recursos naturajs e do meio ambienre'
justifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade da Contrataçáo da empresa R.El,IoLfx
REMOVEDORÂ DE LIXO EIR.ELI EPP para a prestaçáo dos serviços;

Considerando que o custo económico para essa licitaçáo é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevância econômicâ nàojustiÍica os gâstos com uma licitaçào comum,
além de se poder causar prejuízos à Administraçáo, inclusive com o acréscimo de preços, atraso
no lanÇamento e informâtizâção das informações para os quais o seruiço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluído nisso a demanda de tempo que
o certame licitatôrio exigiria;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de ticitaÇào, com espeque no àrt- 24, inciso Il da l.er n" 4.666/93 e

suas alteraçôes;

Considerando que o art. 26 da l*l n' 8.666/93, com a redaÇáo dada pela Lei n'
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçóes formais para a composiçáo do
processo de dispensa de licitação - ra"À.o d.a escolha do fornecedor ou executante e justiflcativa
do preço - einda que dLpcnssda a Jurtllicatlve psre o PÍescnte caso, de acordo co'r, o capuÍ
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

"Àrt. 26, As clispensas previslas nos S§ 2" ê 4'do art. l1 ê ao
iDcíso ÍZI e gequj-tês do art. 24, as srL'raçÕes de inexigibrlidade
referidas no art. 25, Dêcesse!-iaaêate jústiÍ,-cadas,
retardamerto previsto no finaf do parágrafo único do art. 8" desta
Lei dêverâo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, â autoridade
supelior, para ratiflcâÇào e publicaçào na imprensa oficial, no
prazo de 5 (cinco) diás, êomo co[diçâo para eficáciâ dos atos.
Pe!ágEsfo único. o pÍocesso dê dispensa, de inexig.ibilidade ou de
retardamento, previsto rleste artigo, será instruldo, no que
couber, com os seguintes efemêntos:
(...)
II - razáo da escolha do fotnecedor ou executantei
III - justÍficativa do preço,
(...)"(destâquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa REIOLIX REUOVEIX)RA DE LIXO EIRELI EPP náo foi
contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor preÇo dentre aquelas
pesquisadas para prestaçào desses serviços e que o preço, conforme se pode, Iacilmente, constatar
através da confrontaçáo dos preços praticados pelos demais e da proposta apresentada pela
empresa que se pretende contratar, é compativel com os praticados no mercado, estando,
inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Constderando, por lim, que em mesmo sendo dispensada ajustiÍicaúva, neste caso.
por náo prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administratiüsta Proi Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à ki de Licitaçóes e
Contrâtos Administrâtivos, quando preconiza qve', "Nenhum gestor de reafisos públicos podeia
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escusar-se a justificar uma contratação direta sob o Íundament) de que a hipótese não estaro
preui.sta no drt. 26. " l, é que assim o irzemos.

Er positis é que entendemos ser dispensada a licitaçáo, pois caracterizada estâ a
situaçáo enquadrada na forma do artigo 24,ll, clc art. 26, paÍâgrafo único, II e tll, todos da Lei
n' 8.666/93, em sua ediçào atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a

documentaÇão exigida foi, como já dito, classificada a empresa REMOLD( RTMOVEDORÂ DE
LD(O EIRELI EPP em l" lugar, por ter apresentado menor preço. A propostâ da empresa
vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 17.184,00 (dezessete mil cento e oitenta e quatro reais),
para Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinaçáo Final dos Lixos Hospitalâres
do Municipio de Pacatuba, até 31 de Março de 2024.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaÇáo correráo por conta
seguinte dotaçâo orçamentária:

. UO: 04013 - Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba
r Açào: 6351 - Gestào das Açôes voltadas ao Piso de Atençào Bâsica variável - PAB VAzuAvEL
r Class.: 3390.39.00.O0 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: 1500 - 1600

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juídica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por nào contemplado naquele artigo, mas a titulo
de formalizaçáo, submetemos a presente justificativa à llustríssima Senhora Secretária Municipal
de Saúde, para apreciação e posterior ratiÍicaçáo.

Pacatuba, 29 de Março de 2023.

fl*,v
TAMARA RAWANE, §q,IV7OS DE FRÁ]VÇÁ

Assessora Especial

Ratifico.
Em, 3O de Março de 2O23.
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ROSIYáJVZA BAfI§Tá DÍOIiITE LEMOS

SecÍetáda Mualcipâl
de Saúde

I irr JUSTEN Filho. MaÍçal. Comentários à Lci dc Liciraçôes e Contratos Administrativos. 2006. Dialética.


